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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que os programas habitacionais de cunho social significam, em geral, produção em massa de habitações padronizadas, de modo a permitir economia de escala, uma vez que o objetivo central é atender a famílias de baixo poder aquisitivo. 

CONSIDERANDO que dessa forma, experiências pontuais que tornam exeqüível a diferenciação das habitações são, de modo geral, caracterizadas pela ausência de alguns detalhes – às vezes até itens essenciais – que ficam por conta da família contemplada. 

CONSIDERANDO que por exigência de mercado, a produção e venda (ou uso em forma de cessão) de uma habitação, e seu respectivo terreno, para populações que ganham até cinco salários mínimos, exige uma complexa engenharia de produto que subtrai quase todos os itens comuns de um imóvel – como uma porta, por exemplo – tentando, contudo, não descaracterizá-lo completamente. 

CONSIDERANDO que tais limitações, impostas pela engenharia financeira e pela engenharia de produto, moldam a produção de habitações padronizadas.

CONSIDERANDO que para uma família comum, ainda que com renda baixíssima, essa padronização não se apresenta como uma dificuldade, mas, no máximo, como um incômodo generalizante que é, freqüentemente, superado por alguns fins de semana de trabalho e um pequeno investimento em itens que individualizam a habitação recém-comprada. 

CONSIDERANDO o quê acontece quando não se trata de uma família semelhante a outras tantas, como é o caso da família que tem um portador de deficiência física que usa cadeira de rodas ou que tem um membro fora dos padrões para receber uma moradia padronizada segundo os princípios construtivos de uma habitação popular.

CONSIDERANDO que, nestes casos, normalmente, a família tem que se desdobrar – tanto em termos de dispêndio de dinheiro como de tempo e mão de obra da própria família – para adaptar a nova moradia, por conta própria, às condições específicas do portador de deficiência que necessite de cadeira de rodas – o “cadeirante”, por exemplo.

CONSIDERANDO que o Estado de São Paulo, através da Lei 10.844, de 2001, destina 7% dos imóveis populares aos portadores de deficiência ou às famílias que tenham um membro nessa condição. 

CONSIDERANDO que esses imóveis são construídos com as mesmas dimensões dos destinados às outras famílias, isto é, com todos os entraves de acesso e uso para portadores de deficiência. 

CONSIDERANDO que a legislação referente a obras em geral, que varia segundo o município, normalmente obriga os locais de uso público a prover pleno acesso aos portadores de deficiência, mas se exime quanto às habitações, uma vez que não há como reservar um imóvel para essas pessoas.

E que em nosso município esta tendo uma demanda significativa de projetos de construções de imóveis, propomos o projeto de lei, visando resguardar o direito destas pessoas, o qual conto com o apoio dos demais pares.

S. Sessões, 28 de fevereiro de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº 026/2011
INSTITUI ACESSIBILIDADE AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE GARÇA JUNTO ÀS UNIDADES HABITACIONAIS EM LOTEAMENTOS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

A Câmara Municipal aprova a seguinte a Lei:

Art. 1º. Fica instituído a acessibilidade aos portadores de deficiência no Município de Garça junto às Unidades Habitacionais em loteamentos de habitação de interesse social.

Art. 2º. Será necessário promover adaptações à acessibilidade interna e externa do deficiente físico nos casos em que a família contemplada pelos loteamentos de habitação de interesse social tenha um membro portador de deficiência física. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 28 de fevereiro de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
